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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 72/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor EDUARDO 
BOTELHO BARBOSA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Sérvia e, 
cumulativamente, em Montenegro. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Ana 
Amélia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor EDUARDO BODELHO BARBOSA, Ministro de Primeira Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Sérvia e, cumulativamente, em 
Montenegro. 
 
1 - Em 07/08/2018, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
 
 
 
 
 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133951
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2ª Parte - DELIBERATIVA 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 81/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor JOSÉ 
AUGUSTO SILVEIRA DE ANDRADE FILHO, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Namíbia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Airton 
Sandoval 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor JOSÉ AUGUSTO SILVEIRA DE ANDRADE FILHO, Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Namíbia. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

2 

MSF 94/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome da Senhora PATRÍCIA 
MARIA OLIVEIRA LIMA, Ministra de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixadora do Brasil na República do Sudão. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Ana 
Amélia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhora PATRÍCIA MARIA OLIVEIRA LIMA, Ministra de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixadora do Brasil na República do Sudão. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

3 

PDS 103/2018 
Ementa: Aprova o texto do Protocolo de Integração Educativa e 
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível 
Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário entre os Estados 
Partes do Mercosul e Estados Associados, assinado em San Juan, 
Argentina, em 2 de agosto de 2010. 
Autoria: Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul 
(CPCMS) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Fernando 

Bezerra Coelho 
Pela aprovação 

O PDS trata da aprovação do texto do “Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento 
de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário 
entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados”, assinado em San Juan, 
Argentina, em 2 de agosto de 2010. A finalidade do Protocolo é garantir a mobilidade 
estudantil, estabelecendo as equivalências entre os anos letivos de ensino 
Fundamental e Médio dos países signatários: Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai, Bolívia, 
Chile, Colômbia, Equador e Venezuela. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134137
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134265
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134230
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

4 

PDS 106/2018 
Ementa: Aprova o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde, assinado em 
Brasília, em 31 de outubro de 2016. 
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CREDN) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Cristovam 
Buarque 

Pela aprovação 

O PDS trata de acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Cabo Verde, assinado em Brasília, em 31 de outubro de 2016. O Acordo 
discorre sobre a concessão de direitos, como o de sobrevoar o território da outra Parte sem 
pousar e o de fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134233

